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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURiDICA

CONTRATO N.. 06t2018.

coNTRA'fO PARA CONTRA',|AÇÃO DE EMPRESA
r]SPECIALIZADA
EVENTTJALMENTE

A FORNECER
MATERIAL DE

coNS'fRtJÇÃo. HIDRATJLICO. ITERRAMENTAS Il
EQUIPAMENTOS, PARA A'|ENDER A
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANT'A IZABEL DO
PARÁ E SECRETARIAS A ELA VINCULADA.

A PI{EFElTtlIlA MUNICIPAL DE SANTA IZAtsEL DO PARÁ, pessoa.jurídica de Direito

l'}irblico, CNP.I 05.171.699/0001-76. cor.n sede na Av. Barão do Rio Branco n" 1060 - Centro - Santa

lzabel do Pará - CEP: 68790-000, Ilstaclo do Pará, representardo pelo seu PreÍ'eito. Sr. EVANDITO

BARROS WATANABE. brasileiro, casado, prefbito r-nunicipal de Santa lzabel c1o Pará, inscrito no

CPF'/MF sob o no 304.410.562-53 e portador"da Carleira da OAB/PA n" 6.584, residenre e

clor-r-riciliacltt na cidacle cle Santa lzabel do PiLrir. na Tv..losc< Arnâncio. núrlero 1522. CEp: 68.790-

000. e pela SECRETARIA MUNICII'AL DE trDUCAÇÃO, Fundo Municipal cle Eclucação -

CNP.I: 05.171.699/0001-76, com sede ua cidade de Santa Izabel clo Pará, Estado clo Pará. Rua.losé

Aurâncio, centro. S/N, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu

Secretário, a senhora ELEN CRISTTNA DA CRUZ ALVES, brasileira. Solteira, nomeaclo atraves

de Decreto Municipal n" 003/2017 de I de.laneiro de 2017, inscrito no CPF/MF sob o número

572.493.692-53 e portador da Carteira de ldentidade n" 2732806 - SEGUP/I)A" residente e

dorniciliaclo na Aveuida Azevedo Ribeiro, 1607, Centro, Santa lzabel clo Pará - PA, intervido pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, secliada na Av. Barão do Rio Branco no

1060 - Ceutro - Santa lzabel do Pará, CEP 68790-000, neste ato representaclo por seu Secretário Sr.

PEDRO PAULO DE MAGAI-FIÃES IIEZERI{A, brasileiro. nomeaclo arravés cle Decreto

Mtrrricipal 00212017. CREIA/PA uo 7550-D e CPF rf 237.102.172-53. residente e don-riciliaclo n<r

endereço Rua Pantanal, nn 700, Bairro: Curuçambá. Cidade : Ananindetra/PA. CEP: 67.146-309, conr

seclc na cidade de Santa lzabel do Pará, Estado do Pará, denominados CONTRATANTES. e a

EMPRESA PRISCILA REIS POLEM EIRELI - ME, cuio CNpJ é 17.796.250/0001-82,

representada por PRISCILA RIIIS POLEN, CPF: 760.266.982-72.RG 4534100 PC/PA. resiclente e

domiciliacla na rua Seuaclor Lemos.805, Bairro; Centro, Castanhal - PA, CEP: 68.740-010"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁpALÁcto MUNtcrpAL cAp. NoÉ DE cenvelúo
ASSESSoRTR .tuRíotca

deuotniuada de CONTRATADA. uo tocante a este contrato, realizaclo mecliante proceclimento

licitatório, na modalidacle PREGÃo pnpsENCIAL N" 03212017- sRp, clo tipo menor.preço, por

item. observando o cllle consta clo processo n.o I 46()12017, suieitando-se as partes aos comandos cla

Lei tr.o 10.520102 e 8.66611993, observaclas as clár-rsr-rlas e conclições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET'O
1'- Destinado à contratação de etrpresa especializada para o fornecimento eventual de material c1e

constrttção. hidráulico, 1êrrauentas e equipamentos, a fim de atender as dema.clas da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de santa Izabel do pará. nas

especilicações que segllerr:

fii :e 3ili,ts.'
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LOTE OI- MATERIAL BASICO E BRUTO

ITEM DESCRTMTNAçÃO UNID QTD
VALOR

UNITARIO VALOR TOTAL

I

Aditivo elaborado a partir de resinas naturais
qlle. para atgarllassas de cirnento e areia.

(quinrikal)
I itro l0 R$ I r.l-5

RX§ r I l.s2
2

Areia lavada tréclia. lavada c isenta de
inrpurezas de ntaterial or.gânico

t-t.t' 500 R$ 33,46 R$ 16.721.9s
J Aterro para nivelanrento de terrerro nt3 500 RS 29.14 R$ 14.869.29

J

Argantassa Colante Tipo AC I (Saco Corr 20
I(g) Da Cor cinza, Tempo Sccagenr l2 horas,

Rendintento cla Argantassa 6 a 8,-5 kg/nr,
pacote 300 R$ t2.te

R$ 3.6s7 ,84
4 Cinrento CP III 32, Comurn, Saco C/ 50k9 Sç: -500 R$ 31,23 Rl§ ts.612.75

5

Cola adesiva bi-contponerrte, à base dc resina
epóxi, poliarnida e car.gas rrinerais, resiste a

altas temperaturas (-50oC a l-50oC) e enclurece
em duas horas. unidade con.r l00g (dLrrepoxi).

calxa l0 RS 8,55

R$ 8s.s0
6 Cola de silicone em tubo 2809 und l0 R$ r9,3s R$ 193,52
7 Seixo rolado m' 300 R$ 133,82 R$ 40.t41.08
8 Telha de barro mil l0 R.$ s94.77 R$ s.941 .72
9 'felha ecológica UND 100 R$ 43,86 RS 4.386.44

l0

'Ielhas de fibrocintento tipo ondulacla cle 4ntrrr
de espessura, de 50clr de lar.gura, de 244crn de
cornprintento. que obecleça a Norma Br.asileira

ABNI- NBR I 52IO

UND I 000 R$ 23,92

RS 23.911.2s
ll 'I'iiolo cerânrico 06 firlos Mil. 50 R$ 356.86 R$ I 7.843.15

R$ 143.500,00

LOTE 03: FERRAGENS
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ITEM DESCrtrMrNaÇÃo UNID QTD
VALOR

UNITARIO VALOR TOTAL

I Arante lecozido Kg 200 R$ 9.85 n$ r.e70.30
2 Arruela galvanizada de Z" caixa com 200 cx. I R$ 6 r.60 n$ 6t.60
-) Alruela galvanizada de %" caixa com 200 cx. I R$ 67,87 R$ 61.81
4 Arruela galvanizada de 112,, caixa corn 200 cx. I R$ 66.t7 R$ 66,17
5 Arruela galvanizada de 5/16" caixa cont 200 cx. I RS 60.10 8$ 60,70
6 Barra rosqueada galvanizada de I nretro de %,' Unid. ll6 RS 2,79 R$ 323.21
7 Barra rosqueada galvanizada cle I ntetro de %,' Unid. t25 R$ 5,42 R$ 677,e1

8
Barla rosqueada galvanizacla de I ntetro de

5il6" Unid. il0 R$ 5,42 R$ se6.s6
I Barra rosclueada galvanizadade I ntetro de %,' Unid. r04 RS I r.99 R$ 1.241.06
l0 Bucha redução de 25l20m expanção no 06 Unid. 120 R$ 1,69 R$ 203.00
ll Bucha redução de 32125m Unid. 100 R$ 1,lJ R$ 1t1.42
t2 BLrcha redução de 50/40rn Unid. 60 R$ 2.09 R$ I 25.3 8

l3 Cadeudo corpo cnt latào rltciço c trava cnt aÇo
cromado Tri Cicle i', linira - 25 ntnt Unid. 26 R$ t2,19 R$ 332,46

t4
Cadeado corpo etr latão ntaciço e lrava em aço

clontado Tri Cicle 1,, linha 35 mrr Unid. 22 R$ r 1,84 R$ 260.52

l5 Cadeado corpo el1l latão lnaciço e trava etx aço
crontado Tri Cicle 1,, linha 40 ntrn

Unid. 24 R$ t9.21 R$ 460.93

l6 Cadeado corpo eln latão rnaciço e trava em aço
crornado Tri Cicle 1,, linha- 50 rnnt

Unid. t2 R$ 2e,31 RS 3st ^61
t1

Cadeado corpo etr latão rnaciço e trava em aço
clorlado tri-circle de 30 nrm

UNID l3 R$ I 1.34 R$ 141^41

l8 Dobradiça etx aço 246 crontado galvanizada 2
t/2" - cor11 12 pares Cx. 65 R$ 45.03 R$ 2.926"84

l9 Dobradiça galvanizada3t/2" cont l2 ltares Cx. 55 R$ 73,64 R$ 4.0s0.0s
20 Dobradiça galvanizada 3" - cout l2 pares Cx. 55 R$ 65.68 R$ 3.612.21
2t Dobradiça galvanizada 4" .- cont l2 pares Cx. R$ 121.40 R$ 6.611.t2
22 F-echadLrra externa cronrada Unid. 27 RS 3s,43 R$ 956,49

z-)
Fechadura p/ banheiro tipo Taco de Goll

trinco de 40 nln, em latão crontado, espelho
ern latão crorrado. chave sinrples.

LJn id. 62 R$ 3s,43

R$ 2. 196.:18

Z+
Fechadura p/ portão tipo Taco de Colf. trinco

de 40 tlnt. ent Iatão cromado. espelho enr latão
clontado, chave sintltles.

Unid. 30 RS 32,91

R$ e8e,03
25 Irerrolho chato 3%" Unid. t3 RS 4,13 RS ,53.69
26 Fita clepe de 3 cnr - rolo Unid. 8 R$ 3.04 R$ 24.28
2l ParaÍirso 4.2 x25 cout porca e arruela cx. 4 R$ 729,91 R$ 2.e19.62
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28 ParaÍirso 4,2 x 32 coll porca e arruela LJ n id. 60 n$ 0,0s R$ )'7q
29

Parafuso enr latào para vaso sanitár.iio corr
buc he

Unid. 60 R$ t,49 R$ 89.s6
30 PalaÍirso no 06 Unid. 60 RS 0.70 R$ 4t.79
1'
JI ParaÍirso para dobLadiça corl -500 unid. Cx. 4 R$ 149.76 R$ 599.0s
)Z Porca galvani zada,le t/a" Cento 200 R$ 15,42 R$ 3.084.8I
JJ Porca galvanizada de Ys" Cento 200 R$ t2^19 R$ 2.431.99
34 Polca galvanizada de t/2" Cento 200 R$ 2s"96 R§ii s.192.43
35 Porcti galvanizada de 5116" Cento )oo RS t2,93 R$ 2.s8s.21

io

Porta Cadeado Aço lnoxidável. prata. Asa
lurenor cont 3 perÍurações para par.aÍuso; asa

r.naior con.r I perÍirr.ação para encaixe do
cadeado. tantanho I2". Contprintento 105 lrm,

Largura 45 rnnt, Chapa 1,90 nll, Castanlta
1,50 mnr

28 R$ 8.04

R$ 22s]3

3t

Porta Cadeado Aço Inoxidável, prata, Asa
nrenor colll 3 perfirrações para paraÍLrso; asa

ntaior corl I perfuração para encaixe clo
cadeado, tantanho 1,5". Conrprimento 105 nrnt.

Lalgura 45 nll, Chapa 1,90 rrrl, Castanha
1.50 mnr

t6 R$ 8,36

R$ 133.14

38

Porta Cadeado Aço Inoxidável. prala. Asa
lnenor cot'n 3 perÍirrações para paraÍLso; asa

nraior cor.n I perÍirração para encaixe do
cadeado, tautanho 4.0", Contpr.ir.nento I05

nrrn. Largura 45 lnnt, Chapa 1,90 rlrl,
Castanha 1.50 ntnr

Unid. l8 R$ 7,86

R$ l4l .s0
39 I)orta cadeado dc l2rnnt Unid. l0 RS 2.67 R$ 26,67
40 Prego %" corn cabeça I(g 200 R$ 19,40 R$ 3.880.89
4t Prego I x 16 cour cabeça Kg 38 R$ 16,12 RS 63s,21
42 Prego I1/2" x 13 conr cabeça I(g 48 R$ 15,12 R$ 1s4.68
43 Prego 2 Yz" x ll colr cabeça l(g 2s8 R$ t6.02 R$ 4.133.44
44 Prego2x ll cotlcabeça I(g 252 R$ 16,02 R$ 4.031.32
45 Prego 2 x l2 corrr cabeça Kg 2st R$ 16.02 R$ 4.021.30
46 Plego3x9con.rcabeça Kg 251 R$ 1s,23 R$ 3.821.48
4l Prego 3%" x 9 cor.r.t cabeça Kg 50 R$ ts,23 R$ t6t.2s
48 Prego para telha cont borracha l 8 x 30 I(g 49 R$ 17,12 R$ 83 8.67
49 Prego 1-elheiro 2 1/2" x 10 - pacote conr -500g Pct. 50 R$ t 1.74 R$ 587, I I

50 Trinco para.ianelas Unid. 36 R$ 3,06 R$ r 10,34
5l Vcrgalhão err aço CA (r0 4.2 rlrn I2 M Unid. -50 R$ r0,s8 R$ s28.90

w,ry
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁGIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA

52 Vergalhão em aço CA 60 5,0 rrnr l2 M Unid. 50 R$ 29,8s R$ 1.492,6s
53 Vergalhão err aÇo CIA 60 6,0 nrm l2 M Unid. s0 R$ 39,36 R$ r .967.8 r

54 Vergalhão ent aÇo CA 60 8,0 mm l2 M Unid. t00 R$ 24.88 R$ 2.487 "1s
Vergalhão em aço CA 60 10.0 mm l2 M Unid s00 R$ 26,87 R$ 13.433,84

56 Vergalhão err aço CA 60 12,5 mm l2 M Unid s00 R$ 28.8(r R$ 14.428.94

R$ 103.958.28

LOTE 05: PINTURA. FORRO E PISO

ITEM DESCR.tMTNAÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITARIO VALOR TOTAL

I Água [(az lata de I litro litro 4 R$ t4,91 R$ s9.62
2 Cabo para rolo 23on Unid. 20 R$ 4,97 R$ 9e.31
J Cal conr -51(g Pcte. r00 R$ t4,31 R$ r .430.93

4

Cal Especial rrricropulverizada e selecionada,
próplia pala pintura. Rendintento:

Aproxinradalnente 7rr.r2 por quilo do prddLrto.
coln unta demãd, erxbalageln do 8kg.

kg -500 RS 12.92

R$ 6.459.06
5 Espátula em aço Unid. 4 R$ 5 9ír R$ 23^8s

6
fblro pvc liso blanco ntacho /fêntea ntodelo

rnadeira Metro 500 R$ 20.61 R$ 10.334.4e
7 La.iota (45x45 cnr), l" linlia I-netros 500 R$ 41.70 R$ 23.848.82
8 Lajota antiderraparrte tipo A PEI IV II2 500 R$ 34,78 R$ 17.389.77
9 Lixa d'água no 100, medindo 225x21 5 Unid. 30 RS 1,99 R$ se.62
t0 Lixa d'água n" .50, nredind o 225x2i5 Unid. 20 R$ 1,99 R$ 39.7s
ll Lixa d'água no 80, ntedind o 225x27 5 Unid. 20 R$ 1,99 R$ 39,15
t2 Lixa para íêrro rro | 00, medindo 225x2i 5 Unid. 20 R$ 3,97 R$ 19^s0
t3 Lixa para f'erro no 120, rnedindo 225x278 Unid. 20 R$ 4,91 R$ 99.37
t4 Lixa para tlacleira no 100 Unid. 20 R$ 1,49 R$ 29"81
t5 Lixa para ntadeira no 50 Unid. 20 R$ 1,49 RS 29.81
ló Lixa para madeira n' 80 Unid. 20 RS 1,49 R$ 29.81

t1
Massa corrida par alvenaria latão de l8 litros

(acrr I ica) Galão 20 R$ se,62 R$ 1.192^44

l8 Massa corrida para ntadeira latão de l8 litros
(acri I ica) Galão 20 RS 49,69 R$ 9e3.10

t9 PerÍll de PVC Unid. 500 R$ 16,79 R$ 8.396.11

20
Pincel para pintura, Forrrrato Básico, Cabo

plástico, Corantarcla. Virola estanhada. cerdas
brancas 2"

un id l0 R$ 4,91

R$ 49.69

Pádr.5 d" 13r/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE GARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 346.458.28

CLÁUSILLA SEGU)\\\DA -,DO PREÇO E DAS CONDTçO4S DE PAGAMENTO
2. - O valor total do contrato ó de RS 346.458128 (trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e

cinquenta e oito reais e vinte e oilo centavos) irrea.justáveis,.lá considerados os tribr-rtos. segLlros.

tarifas e demais ciespeszrs decorrentes da execução do objeto.

2t
Pincel para pintura, Irorntato Básico, Cabo

plástico, Corantarela, Virola estanhada. cerdas
brancas 3"

Unid. t0 RS e,94

R$ c)9.31

22
Pincel para pintula, Fornrato Básico, Cabo

plástico, Coramarela, Virola estanhada, cerdas
brancas 4"

Unid. l0 R$ 10,33

R$ 103.34
/.J Piso Cer'ânrico rn' 200 R$ 3 r.40 R$ 6.280. re
24 Rejunte Acrílico cinza ll(g. kg 20 R$ 4,97 R$ 99.37
25 Rolo de lã de carneiro cont cabo l5crr Unid. t0 R$ 1,95 R$ 19.s0
26 Rolo de lã de carneiro cont cabo 23cnt Unid. l0 R$ 12.62 R$ 126.20
27 Rolo de pirrtura espuuta cont cabo 9cn.r Unid. t0 R$ 4,el R$ 49.6e
28 'Ihinner, garraÍà de I litro. L 50 R$ 14,81 R$ 140.31
29 Tinta a base d'água 3,6 litlos Galão 30 R$ 35,38 Rs 1.061.21

30
Tinta a base d'água acrilica balde cont l8

litlos (branco, verde e azul)
balde 30 R$ 79,50 R$ 2.384.88

3t
Tinta latex acrilica semi brilho, l8 litros,

branco neve
Galão 30 R$ t 12.29 R$ 3.368.6s

3Z Tinta Iatex PVA l8 litros. branco neve Galão 30 R$ 43,03 R$ 1.290,82

JJ
Tinta óleo balde de l8 litros (branco, azul e

verde)
balde 30 R$ t7.st R$ 2.325^26

34 'l-inta óleo branca de secagent rápida 3,6 litros Galão 30 R$ 11,s| R$ 2.32s.26
35 'l'inta óleo esrnalte sintetica autonrotiva Calão 30 R$ 104.64 R$ 3.r39.r0

36

Tinta óleo esrnalte sintetica: galão conr 3.6
litros (cores: branco. azul celcste e verde

bandcira)
30 RS 66,38

R$ I .991 ,3 8

)t
Tinta óleo na cor preta corr acabalnento

brilhante. Entbalagent cont 3,6 litlos.
Calão 30 R$ 55.0s R$ r .651.53

38 f irrta para I)iso Cintentado latão 4 Rs t76.02 R$ t04.10

39
Tinta PVA balde com 3,6 litros Nas cores azul.

amalelo. verde e branco (de acordo cont o
peclido do setor recluisitante).

Galão 20 R$ 24,69

R$ 493,91

RS 99.000,00

Página 6 de 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURiDICA

2.1- O pagalltettto será efcllrado eur até 30 (trinta) dias a partir c1o f'ornecinrento clo ob.ieto

coutratttal, t1lec'liante a apresentação da Fatura (Recibo e Nota F'iscal) devidamente atestada e visada

pelo setor coutpetcnte e Relatório do Fiscal clo Contrato designaclo pela PMSIP.

2.2 - Nenhllm pagillnento será eletr-rado à contratada encluanto pendente de liquidação ou clualquer

obrigaçãcl flnauceira qr,re lhe 1'or ir-nposta, em virtude de penalidade ou inadintplência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VTGÊI,ICIA Do CqNTRAT,O
3.1 - O contrato terár vigência de 1 2 (doze) meses.

3.1.1 - O prazo supra estabelecido poclerá ser prorrogado nos termos estabelecidos e autorizaclos na

Lei 8.666193 e alterações.

CLAUSULA SLTARTA - DO PRAZO DA ENTREGA E LOCAL DE RECEBIMENTO DO

OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1, - O f-omecedor cieverá elltregar o ob.ieto desta licitação nos prazos. quar-rtidades, especiÍicações

e terntos dispostos no 'Icruro de I{eÍe'rência do Edital que origir-rou o presente contrato e o integrar

indepertdentetlente dc sua transcrição. eur dias e horários de expediente.

1.2. - O ob.icto da licitação deverá scr entregne livre de quaisquer clespesas por pa'te desta

Secretaria. col'no Íl'ete ou descalga e outros.

4.3.- O objeto desta licitação scrá(ão) recebido(s) conl'orn-re estabelecido nos itens 3 (três)
(cinco) e 8 (oito) do J'ermo de Relàrência integrante deste contrato.
4.4. - Provisoriauente. uo ato da entrega. para eÍeito de posterior verilicação da conÍbrmidade do

objeto com as especiÍicações constantcs da proposta da empresa, especificações técnicas e

exigências eclital ícias.

4.5. - Dellnitivanten[e, apcis a verilicação da conÍbmridacle com as especilicaçõcs constantes c1o

Ildital e da proposta, contados 10 (dez) dias a partir do recebimento provisório e slla conseqtiente

aceitação. rnediante a emissão do 'fc r-no DefirTitivo assinado pelas partes.

4.6. Caberá ao serviclor, designado parra Ílscalizar a entrega. acompanhamento e execução do

contrato. rejeitar totaimente oll eur pzLrte. qualquer ntaterial que não este.ia de acordo cout as

exigências editalícias e contratuais. ben'r como determinar prazo rle 60 (sessenta) dias para

sr"rbstituição do ob.ieto da licitação eventuah.nerrte lbra cla especiÍicação e exigências editalicias.

CLÁUSULA QUINTA - DAS qBRIGAÇÕES:
5.1 -CaberáaCONTI{ATANTE:

Página 7 de 13 /aí
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Além clas obrigações resultantes c1a obscrvância da Lei n" 8.666/93. a CON'fRATANI'E c-leverá:

a) E1êtuar o pagantellto deviclo pelo f'ornecimento clo ob.ieto contratual. desde qge

cumpriclas todas as lbnnaliilades e exigências clo prescnte contrato.

b) Receber o(s) ob.ieto(s) cleste contrato nas conclições avençadas;
c) Fiscalizar o cutlprimeuto das obrigações e responsabiliclacle da Contratada;
d) Dar a Conlratacla as conclições neccssárias para regr,rlar execução clo Contrato;e) Pern-ritir acesso aos ernpregaclos. deviclarlente iàentiflcaclor, .lu 

",]]p..sa 
CONTRATADA às

deperldências da CONI'RA'I'AN'I'E para fbrnecimento clo objeto contratual. relêrentes ao ob.ieto,

cluando necessário:

f) Prestar as inÍbmtações e os csclarecimentos que venhalx a ser solicitaclos pelos

empregaclos da CONTRATADA;

g) Bmitir" por iuteruréclio clo serviclor clesignaclo, relatorio sobre os atos relativos à execução clo

Clontrato que vier a ser Ílmrac1o. em especial quanto ao acompanharnento e flscalização da

CONTRAI-ADA.

h) As dccisões e provic'lêrtcitts clue uhrapassam a competôncia clo serviclor clesiglado para

Ílscalizar o presente cotttrato. deverão ser solicitaclas ao Gerente cla CONTRA'IANTE. e,t te,.rpo

hábil, para a adição das medidas convenientes;

5.2 - Caberii zr CONTRATADA:

Caberá à CONTRA'I'ADA. além do cut.upriureuto às disposições cla Lei 8.666193. do contrato

assitlado com a CONTRATANTE. e das clisposições regulamentares pertinentes ao Íbrnecimelto clo

ob.jeto contratual:

a) fiornecer o ob.ieto contratual cie conlbrmiclacle com as exigências conticlas 1o edital cla licitação
clue originou o presente contrato e proposta acliuclicacla;

b) Ilxectttar diretaucnte o contrato, serr] a transfbrência dc responsabiliclacles ou

subcontratações;

c) Manter no cllrso clo Contrato. as condições de habilitação e qualif-rcação, que

euse.iaram sua contratação, nos ten-r-ros do artigo 55, VIII, da Lei n". g.666/93:

d) Responcler. elll relação aos seus empregaclos, por toclas as clespesas clecorrentes clo

Ibrnecimento do obj eto cio contrato;

e) Responder pelos danos causados cliretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou c1olo. qttando clo fblirecirnento clo ob.ieto contratual. não excluir-rclo ou reduzirdo essa
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responsabilidadc' à fiscalização olr ao acompanhamento pela pMSIp sob a

SEMED/SEMOP:
interveniência da

1) Arcar coul despesas clecorretttes de clualcluer inÍi'ação se.f a qual Íbr, clescle qr-re praticacla por seus

tecnicos dltrante c1o f-onlecimento clo ob.ieto contratual, aincla que r1o recinto da CONTRATANTE;
g) Responder pelo cutnpritrrento cios postulaclos legais vigentes de âpbito f-ecleral. cstaclual or.r

nrur-ricipal. bem air-rc1a. assegllral'os clireitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo
contratcl. inclr-rsive cluanto aos preços praticarlos;

h) Zelat pela perf-eita execução no Íbrnecimento clo objeto contratual;i) Prcstar o f'ornecitnento clo ob.f eto contratual dentro clos parâmetros e rotilas estabelecicjas, em
observância às recomcndaçõcs aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

i) Atender prontarnente cluaiscluer exigências do representante da CONTRA'IANTB.
inerente ao objeto da licitação;

k) Comuuicat' a CONTRATANTE,. por escrito, qualquer anormaliciade de caráter urgelte e

prestar os esclarecintentos 
.j ulgac-los necessários ;

l) Assuuir a respousabilidacle por toclos os encargos previdenciários e obrigações sociais pr.evistos

na legislação social trabalirista em vigor. obrigando-se a saldá-las na epoca própria, vez qlre os seus

et1lpregados tlão urantcrão neuhum vínculo ernpregatício com a CONTRATANTE;
m) Assttulir' tatrbeur. a respotrsabiliclade por todas as providências e obrigações estabeleciclas ,a
legislação especÍfica de acicientes clo trabalho" cluanclo. ern ocorrência cla especie, fbrenr r,ítimas os
sells el-npregados ua enlrega do ob.f eto contratual olr em conexão corr ela, ailcla que aco,tecido ,as
depenc'lências da CONTRATANTE;

n) Assuuir todos os encargos cie possível demanda traball-rista. cível os pelal
relacionados ao Íbntecimento do ob.ieto contratual.

o) Assunrir aincla a respousabilidacle pelos encargos Í-rscais e cornerciais;p) A inadirnplência da Corttratacla, com reltrência aos ellcargos estabelecidos nas co,dições
anteriores. não transl.ere a respoltsabiliclacle clo seu pagarnento a CONTRATANTE, nem poclerá

onerar o ob.ieto coutratual, razão pela clttal a CONTRATADA renuncia expressa,rente a qualquer
vínculo de solic'lariedacie. ativa ou passiva. para com a GONTRATANTE;
q) llxecutar Íiehllentc o ob.ieto cotrtrataclo. cle acordo com as rlormas legais, verillcando sempre o

seu bot-n desetnpetrho, realizauclo o fbruecimeuto em confbrlnidade corn a proposta apresentada e as

,.n,ry
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orientações da CION'l'RA'fANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIIIO - A CONTRAI'ADA responsabilizar-se-á por clLraiscluer danos

pessoais ott materiais causadas por sells profissionais ou plepostos. inclusive por orlissão clestes. a

CoNl'RA'l-ANTII olr a terceiros. isentancJo a PMSIP/SEMED/SMOP cie quaiscluer

responsabiIidades soIidária ou subsiciiária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONI'RA-|ADA se sr-rieira às ciisposições clo Cócligo cle proreção e

DeÍêsa do Consutuiclor. institLrído pela I-ei n" 8.078. cle l1 de seter.nbro de 1990.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS RESPONSABILIDADES

6.1 - A Cotrtralada assllllle cotlto exclusivamente seus os riscos e as clespesas clecorrentes c1a boa e

perfeita exectlção das obrigações contratadas, na lbnna c1o processo licitatório. Respopsabiliza-se,

tambéln. pela icloneidade e pelo comportarllelrto de seus entpregaclos, prepostos or,r suborciinados, e,

aincla, por quaisqtter prejuízos que se.jam causados a Contratante ou a terceiros.

PARÁGRAFO PI{IMBIRO - Eventuais cianos serão ressarcidos a Contratante no pÍazo uráximo dc

48 (quarenta e oito) horas, colttaclas de ItotiÍlcação administrativa à Contratacla. sob pena de multa de

0,2% (dois decimos por cento) sot'rre o valol clo Contrato, por clia de atraso.

PARÁGI{AF'O StrGUNDO - A Contratante não responderá por qr-raisquer ôngs. clireitos or,r

obrigações vit.tcttladas à legislação tributirria, trabalhista. previdenciária ou secr.rritária, e clecorrente

c1a execução do presctlte contrato, cujo cut'nprimento e respor-rsabiliclade caberão. exclusivantente. à

Contratada.

PARÁGRAFO TEI{CEIRO - A Coniraiante não responderá por cluaisquer corlpromissos

assumidos pela Contratacla cotu terceiros, ainda que vinculados à execução clo presente contrato. berlr

como por qr-ralqLter dano caustrdo a terceiros ern decorrência de ato da Contratada. cle setrs

ernprcgaclos. pro postos or-r suborcli naclos.

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃI
7.1 - Para acornpanhar e Íiscalizar as ativicladcs deste contrato. a

SANTA IZABEL DO PARA. e a SEMED, sob interveniência

PREFEITURA MLJNICIPAL DE

da SEMOP designa corro-fllql
o(a) servidor(a) matricula

(a) qual

bem como

lotac'lo(a) no(a)no

scrá o (a) responsável por fiscalizar a execução direta das atividades deste Contrato

Páginarr§Z

#-

".,.'...



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ
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avaliar e encalrillhar às lllestras relatórios dc execr-rção reÍbrente ao o cltllprimento clo ob.jeto

contratual em collsollâttcia cour as cláusulas cstabeleciclas neste instruntento co,tratual.

PARÁGI{AFO PRIMEIRO - A Contratada declara aceitar, integrahnente, toclos os métodos e

processos cle inspeção. vcrificação e controle a seren-) ac'lotaclos pela Contratar-rle.

PARÁGIf.AFO SEGUNDO - A existôr-rcia e a atuação cla fiscalização cla Contratante ern nacla

reslriugem a respollszlbiliclac'le integral e exclusiva c1a Contratacla cluanto à iltegriclade, à correta

execução das prestações a que se obrigaralr, sLras consecluências e implicações per.ante terceiros.

CLÁUSULA OITAVÁ _ DAS PENALIDADES
8.1 - A contratacla. total ou parcialtnente inaclimplente. serão aplicadas as sanções prerzistas los
artigos. 86 e 87 da Lei Í-cderal n'. 8.666/93. a saber:

a) Advertôncia, Itas hipotescs clc execução irregular de que não resulte prejr-rízo paraa entrega.

b) MLrlta" clue não excedcrá, cm seu lotal, 2OoÁ (vinte por cento) do valor clo contrato. nas

hipóteses cle i,execuçãro. c.* oll scr1l pre.iuízo para a entrega.

c) Sr-tspensão ternporária clc participação em licitação e in1peclinento para coltratar co.r ir

Adrllinistração clc Estado do Parir. por prazo não superior a 05 (cinco) anos, nas hipclteses cie

execttção irregular. atrasos ot-t inexecução c1e clue resulte prejr,rízo para a entrega.

d) Declaração de iniclotreidade para licitar e contratar com a Aclmir-ristração Púrblica, enquanto

perdurarenl os selts motivos cleterminantes ou até que se.ja prornovicla a reabilitação perante a

ar-ttoridacle qtre aplicor-r a pertalidade, uas hipóteses enl qLle a execução irregular. os atrasos ou a
inexecuçào associent-se à prática dc ilÍcito penal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalic'lacle de multa. estabelecicla na alí1ea "b", desta cláLrsula.

poderá ser aplicacla de Íorura isolada ou curnuiativamente com qr-ralquer das demais.

PARÁCRAFO sItGtJNDO - C) cr-urprimento cla obrigação prestado lbra clo prazo. sLrjeitará a

conlratada ao paganlcnto cla multa de O,2oÁ (dois clccir-nos por cento), sobre o valor global clo

Contrato a contar clo vencimento ciaquele.

PARÁGRAFO TERCEIRO- As muit:rs previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e

o sell paganlellto não elide a responsatrilidade da Contratada por danos causados a Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO- A Contratacla estará sujeita às penaliclacles tratadas na cláusr:la e

parágraÍbs acima. principalnretrLe. pelos ntotivos que sr. scguem:

a) Pela recuszr injustificada er-n assinar.o Contrato.

tl
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b) Pela nãtl elltrega clo ob.icto c1a contratação c1e acorclo corn as especificaçõcs tec.icas clo ato
convocatór'io e conr as pertinentes normers tecnicas.

c) Pelo ati'aso no início e conclusão cla entrega.
d) - Pelo descuurprinleuto cle qualqr-rer clas concliçoes clispostas no presente Instlrmento.
CLÁUSULA N)NA - DA RES,CTSÃO
9'1 - O presenle coutrato será resciltdic-lo nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 7g cla Lci Irecleral
n'8.ó66193.

PARÁGRAFO ÚNICO - os casos cle rescisão contratual, na lbrrna cla lci. serão lbrmahnente
urotivaclos tlos autos do Processo. assegllraclo o clireito à previa e arnpla def'esa.

CLÁT]SULA DECIMA - DA CESSÃy oLl DA TRANSFERÊIycw
l0'1 - O presetlte Contrato náic'poclerá ser ob.ieto cle cessão. subcontratação ou tralsÍ'erêpcia. no todo ou
em parte.

CLÁUSULA DECÍMA PRIMETRA _ DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

11'I - A exccttção deste colltrato. bcttr conro os casos neles onrissos, regular-se-ão pelas clár,rs,las
coutratttais e pelos preceitos de direito púrblico. aplicando-se. supletivamelte, os princípios cla l-eoria
Geral dos Coutratos e as disposições cle direito privaclo. na Íorma do art. 54. da Lei Federal n,,

8.666t93.

CLÁUSULA DECTMÁ SEGUT,.IDA.- DoS RECLIRSIS oRÇAMENTÁnrusl2'l - l2'l - Para lazer l'ace às despesas pelo f.ornecirnenio dos bens, ob;eto deste Coritrato. a
Cotrtratante utilizar-se-á, respectivamente" clas [runcionais progranráticas definiclas a seguir:
UO 04 0l - Fundo Municipal cle Eclucação
PT 12 122 0002 2079 / 12 361 0012 1052 / t2 361 0012 2084 / t2 361 0012 2086

UO 04 02 - Fundo Municipal tle Manutenção e l)esenvolvimento da Educação tsásica
PT: 12 122 01112 2098 I tz 3610012 l0s4 I t2 361 0012 zt}s
ND 339030 / 4190s2

CLÁUSTJLA DECIMA TERCEIttA - DA PT]BLICAÇÃO
t3'l - A pLrblicação resurnicla deste contrato. no Diário Of-rcial do Estaclo, conclição inclispe,sável
para sLla eflcácia. serii pr«»'iclenciacla ltela CONTRATANTE. ate o clecimo clia segLrinte a sua
assinatura.

cLÁusrrlA DEC.M,  QUÁR7"4- DO FORO
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
pnlÁclo MUNIcIFAL cAp. NoE DE cARVALHo

ASSEssonle lunÍotcR
l4.l - As partes eleget.n o Foro da cic'lade de Santa Izabel do Pará, Estaclo clo Pará para solução das

cletnandas clccorrentcs deste Coutrato. E. por erssim estarem de acordo corn todas as cláusulas. as

paftes resolvct-t-t celebrar o prescnte contrato. o c1ual. depois de lido e achado confbrnte, vai assinado

pelos represenlautes das parles. na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias cle

idêntico teor.

Santa lzabel do Pará/PA" 03

Izabel do
ABE
Pará - PA

C]ON'fRATANTE

dc.lanei

WW,ALVES

PEDRO PÀULO DE M Ãns nsznRRA
Secretario Municipal de Obras Públicas

iNTERVENIENTE

Q,;o ?o= PJ.-
EMPRESA PRISCILA REIS POLEM EIRELI - ME

CONTRATADA

Testemunhas:
1).

Rg:

CPF:

2)
Rg:

DRO
nicipal

CPF:
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